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INDICAÇÃONº /2025 

Vereador:Estevão Silva Machado 
 
 

 
Exmo.Sr.Presidente, Nobres 

Edis, 

 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves 

Bechara, que interceda junto a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), 

através  do Departamento de Elétrica para que seja viabilizado recursos para  a 

instalação de braços de iluminação na Avenida Laurentino João Feliciano que 

se inicia na Rodovia do Sol até a Unidade Básica de Saúde do Gomes neste 

município. 

 
Sala das Sessões,“João Batista Ferreira de Souza”,19 de Novembro 2025  

 
 
 

EstevãoSilvaMachado 
Vereador–UniãoBrasil 
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Justificativa  

 

A presente solicitação se faz necessária diante da situação, pois a referida via já possui 
postes instalados, porém não conta com braços de iluminação pública, o que resulta 
em falta de visibilidade durante o período noturno, trazendo insegurança aos 
pedestres, ciclistas e motoristas que transitam pelo local. 

Trata-se de uma via bastante movimentada, utilizada diariamente por moradores, 
trabalhadores e usuários da Unidade Básica de Saúde, além de servir como rota de 
ligação entre comunidades da região. A ausência de iluminação adequada aumenta o 
risco de acidentes e ações de violência, comprometendo a segurança e o bem-estar 
da população. 

Sendo assim, solicito com urgência a instalação dos braços de iluminação pública ao 
longo dessa estrada, garantindo mais segurança, conforto e qualidade de vida aos 
moradores e usuários. 

Ante ao exposto, vale salientar que, a presente propositura visa única e 
exclusivamente, atender a necessidade do município uma vez que será de grande valia 
e notoriedade para todos que necessitam utiliza-la, assim sendo, esperamos contar 
com esta Colenda Casa de Leis, como também, orientamos ao Poder Executivo que 
viabilize projetos juntamente com as secretarias competentes para a concretização de 
tal obra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EstevãoSilvaMachado 

Vereador–UniãoBrasil 
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Segue em anexo fotos do local: 
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